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Considera de Utilidodo Publica. 

O povo do Município de Viçosa, por seus r ^ 
presentantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promul
go a seguinte l e i ; 

Art. Ifi) Fica considerado de utilidade Pa 
blica o Sindicato Rural de Viçosa, 

Art. 2fi} Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3fi) Rôvogam-ee as disposições am oon 
trário. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em dezesseis 
(16) de agosto de 1978 

Cesar Gánt̂ Anna Filho 
l^refeito Municipal 

Antonio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovado pela Camara Municipal, em 11/08/78} 
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